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EMENDA N°® - CMMPV 1212/2024

(a MPV 1212/2024)

A ementa da Medida Provisdria n® 1.212 de 2024 passa a vigorar com

a seguinte redacao:

“Altera a Lei n® 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei n® 9.991, de 24
de julho de 2000, a Lei n° 14.182, de 12 de julho de 2021, e a Lei n°® 14.300, de 6 de

janeiro de 2022 e d4 outras providéncias.”

Inclua-se onde couber na da Medida Provisdria n® 1.212 de 2024 a

seguinte redacio:

A Lei 14.300, de 6 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes
redacdes:

Art. 23° Concessionaria ou permissiondria de distribuicdo de
energia elétrica deverad contratar servigos ancilares de microgeradores e
minigeradores distribuidos, por meio de fontes despachaveis ou nio, para
beneficiar suas redes ou microrredes de distribui¢io, mediante remuneragio

desses servigos conforme regulacio da Aneel.

§ 1° A chamada publica de que trata o caput devera conter 2 (dois)
produtos:

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245373629500

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Socorro Neri

CD/24537.36295-00 (LexEdit*)

MxEdn

*CD245373629500 %



I - excedentes de energia gerados em horario fora de ponta; e

II - excedentes de energia gerados em horario de ponta.
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§ 2° A concessionaria ou permissionaria devera realizar

anualmente chamada publica para compra de excedentes de energia.

§ 3° Caso a concessiondria ou permissionaria ndo adquira todo
excedente disponivel, os geradores poderdo comercializar o excedente de

energia gerado em horario de ponta no mercado livre.”

III - que protocolarem solicitagdo de acesso na distribuidora
em até 60 (sessenta) meses contados da publicacdo desta Lei para o caso
dos empreendimentos localizados junto a carga, cuja fonte de energia seja
renovavel, flexivel, com capacidade de modulagdo e que forneca servigos

ancilares.

JUSTIFICACAO

Com o crescimento da demanda por energia nos préximos anos,
o Brasil precisa estimular a participagdo de fontes renovaveis que garantam a
operagdo do servico ao mesmo tempo que reduzem as emissGes de gases de efeito
estufa, como é o caso do biogas. Se compreende a complexidade de operacido
e impactos ao sistema no tratamento de fontes renovaveis intermitentes como
energia solar fotovoltaica e edlica, por exemplo. Contudo, é inegavel aimportancia
da participacdo das renovaveis, considerando aquelas que se localizam préximo
a carga, capaz de dar flexibilidade ao sistema, por meio de modulag¢do, sendo
capaz, inclusive, de fornecer servicos ancilares, resultando em maior seguranca
do sistema que, atualmente, necessita desses servigos. Contudo, ressalta-se que é
importante para o sistema a adi¢do de fontes renovaveis que, estdo perto da carga

e, cuja fonte de energia seja renovavel, flexivel, com capacidade de modulagdo
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e que fornega servigos ancilares, desse modo, agregando seguranca ao sistema

elétrico que necessita desses servicos.

O biogas é uma fonte com garantia de armazenabilidade, flexibilidade
e despachabilidade, essa fonte é capaz de atender a demanda de energia elétrica
em picos de carga de forma descentralizada, fornecendo o denominado lastro que
outras renovaveis ndo conseguem fornecer, garantindo dessa forma a estabilidade
da rede. Com importantes atributos sistémicos, além dos ambientais, o biogas é a
Unica fonte termelétrica renovavel com geragdo continua durante o ano todo que
por sua capacidade de modulagdo garante previsibilidade de precos, sem depender
do cambio e de preco internacional de petrdleo, e reduz a dependéncia do Brasil
pela importacdo de combustiveis fésseis, tornando a ampliagdo da participagdo do

biogds na matriz elétrica nacional estratégica ao pafs.

Apesar de, nos ultimos anos, fontes renovaveis - principalmente
intermitentes - terem ganho escala na participacdo da matriz elétrica nacional,
a utilizacdo do biogas como fonte energética ainda esta em estdgio inicial de
desenvolvimento e responde por 66 MW de capacidade instalada na modalidade
de MMGD, menos de 1,5% do total, dessa forma, necessitando de acesso aos
incentivos solicitados nesta emenda. O potencial de crescimento é enorme: com a
disponibilidade de residuos da agroindustria e saneamento, temos potencial para
19 GW a partir do biogas.

Aregulacgdo do setor elétrico brasileiro precisa se adaptar as inovagdes
e demandas da sociedade, que passam a produzir a sua prépria energia. Qualquer
mudanga de regras deve considerar o estagio de maturidade das fontes e permitir

o crescimento daquelas que ainda estdo em fase de desenvolvimento.

Solicita-se também a criacdo de 2 (dois) produtos de excedente de
geracdo de energia, sendo eles: excedentes gerados fora do hordrio de ponta
e excedentes gerados no hordrio de ponta. Essa separagdo entre os excedentes
é necessaria, pois nos hordrios de ponta o sistema demanda mais energia e,
portanto, tem sua tarifa mais elevada. Logo, o aumento de volume gerado pela
disponibilizagdo dos créditos de ponta para o mercado garantira a estabilidade das
tarifas.
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Além disso, nos hordrios de ponta hd uma demanda maior de energia
elétrica e ao mesmo tempo ha diversas fontes intermitentes que ndo possuem
capacidade de geragdo nesse momento, portanto trata-se de um ativo que deve ser
adequadamente valorizado e cuja comercializagdo agrega seguranca energética

para o sistema elétrico.

Ademais, atualmente as concessiondrias ou permissiondrias
raramente realizam chamadas publicas para a compra dos excedentes e dos
servigos ancilares, dessa forma, faz-se necessario estimular ambas as praticas para
promover a viabilizacdo de projetos com alto volume de geragéo e pouco consumo,
os quais consequentemente geram um montante significativo de créditos de
energia e ainda o estimulo da contratacdo dos servigos ancilares s3o necessarios
para garantir que o sistema elétrico, da geragdo ao consumo, funcione de forma

adequada.

Para tanto, solicitamos aos nobres pares o apoiamento para a

aprovagdo da presente Emenda.

Sala da comissdo, 15 de abril de 2024.

Deputada Socorro Neri
(PP - AC)
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   <p class="align-justify">	Com o crescimento da demanda por energia nos próximos anos, o Brasil precisa estimular a participação de fontes renováveis que garantam a operação do serviço ao mesmo tempo que reduzem as emissões de gases de efeito estufa, como é o caso do biogás. Se compreende a complexidade de operação e impactos ao sistema no tratamento de fontes renováveis intermitentes como energia solar fotovoltaica e eólica, por exemplo. Contudo, é inegável a importância da participação das renováveis, considerando aquelas que se localizam próximo a carga, capaz de dar flexibilidade ao sistema, por meio de modulação, sendo capaz, inclusive, de fornecer serviços ancilares, resultando em maior segurança do sistema que, atualmente, necessita desses serviços. Contudo, ressalta-se que é importante para o sistema a adição de fontes renováveis que, estão perto da carga e, cuja fonte de energia seja renovável, flexível, com capacidade de modulação e que forneça serviços ancilares, desse modo, agregando segurança ao sistema elétrico que necessita desses serviços.</p><p class="align-justify">	O biogás é uma fonte com garantia de armazenabilidade, flexibilidade e despachabilidade, essa fonte é capaz de atender à demanda de energia elétrica em picos de carga de forma descentralizada, fornecendo o denominado lastro que outras renováveis não conseguem fornecer, garantindo dessa forma a estabilidade da rede. Com importantes atributos sistêmicos, além dos ambientais, o biogás é a única fonte termelétrica renovável com geração contínua durante o ano todo que por sua capacidade de modulação garante previsibilidade de preços, sem depender do câmbio e de preço internacional de petróleo, e reduz a dependência do Brasil pela importação de combustíveis fósseis, tornando a ampliação da participação do biogás na matriz elétrica nacional estratégica ao país.</p><p class="align-justify">	Apesar de, nos últimos anos, fontes renováveis - principalmente intermitentes - terem ganho escala na participação da matriz elétrica nacional, a utilização do biogás como fonte energética ainda está em estágio inicial de desenvolvimento e responde por 66 MW de capacidade instalada na modalidade de MMGD, menos de 1,5% do total, dessa forma, necessitando de acesso aos incentivos solicitados nesta emenda. O potencial de crescimento é enorme: com a disponibilidade de resíduos da agroindústria e saneamento, temos potencial para 19 GW a partir do biogás.</p><p class="align-justify">	A regulação do setor elétrico brasileiro precisa se adaptar às inovações e demandas da sociedade, que passam a produzir a sua própria energia. Qualquer mudança de regras deve considerar o estágio de maturidade das fontes e permitir o crescimento daquelas que ainda estão em fase de desenvolvimento.</p><p class="align-justify">	Solicita-se também a criação de 2 (dois) produtos de excedente de geração de energia, sendo eles: excedentes gerados fora do horário de ponta e excedentes gerados no horário de ponta. Essa separação entre os excedentes é necessária, pois nos horários de ponta o sistema demanda mais energia e, portanto, tem sua tarifa mais elevada. Logo, o aumento de volume gerado pela disponibilização dos créditos de ponta para o mercado garantirá a estabilidade das tarifas.</p><p class="align-justify">	Além disso, nos horários de ponta há uma demanda maior de energia elétrica e ao mesmo tempo há diversas fontes intermitentes que não possuem capacidade de geração nesse momento, portanto trata-se de um ativo que deve ser adequadamente valorizado e cuja comercialização agrega segurança energética para o sistema elétrico.</p><p class="align-justify">	Ademais, atualmente as concessionárias ou permissionárias raramente realizam chamadas públicas para a compra dos excedentes e dos serviços ancilares, dessa forma, faz-se necessário estimular ambas as práticas para promover a viabilização de projetos com alto volume de geração e pouco consumo, os quais consequentemente geram um montante significativo de créditos de energia e ainda o estímulo da contratação dos serviços ancilares são necessários para garantir que o sistema elétrico, da geração ao consumo, funcione de forma adequada.</p><p class="align-justify">	Para tanto, solicitamos aos nobres pares o apoiamento para a aprovação da presente Emenda.</p><p><br></p>
   
     
  
   


